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PROJETO DE LEI Nº. ____________/2019 

(autoria do legislativo) 
Dispõe sobre a Carteira de Identificação da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e dá 
outras providências.   
   

      
 
 
 

 Art. 1º Esta Lei estabelece como direito da pessoa com transtorno do espectro autista a sua 
correta identificação através de documento oficial denominado Carteira de Identificação da Pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista. 

§1º O documento oficial de que trata esta Lei será expedido pelo órgão responsável pela 
execução da política de proteção dos direitos da pessoa com deficiência do Município. 
§2º Para fins desta Lei a pessoa com transtorno do espectro autista é aquela que estiver 
assim classificada nos termos da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. 
 

  Art. 2º A pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA) é legalmente considerada como 
pessoa com deficiência para todos os efeitos, nos termos da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 
2012.  

§1º Fica assegurada para a pessoa autista regularmente identificada através da Carteira de 
Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista o atendimento prioritário em 
todas as áreas e seguimentos dos serviços públicos e privados, em especial na área de saúde, 
educação e assistência social.  
§2º Estando a pessoa autista regularmente na fila de atendimento prioritário e havendo 
outras pessoas não autistas com direito ao atendimento prioritário, será assegurado a 
pessoa com transtorno do espectro autista prioridade de atendimento sobre os demais 
públicos.  

 
 Art. 3º Para fins desta Lei, o órgão responsável pela execução da política de proteção dos 
direitos da pessoa com deficiência do Município ficará autorizado a expedir a Carteira de 
Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, devidamente numerada, de modo a 
possibilitar a contagem das pessoas com TEA do Município. 
 
 Art. 4º A Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista terá validade 
de 5 (cinco) anos, devendo ser renovada a cada período para fins de atualização dos dados cadastrais 
da pessoa identificada nos órgãos emissores.  
 
 Art. 5º A Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista será 
expedida sem qualquer custo para o requerente, por meio de solicitação devidamente preenchido e 
assinado pelo interessado ou por seu representante legal, acompanhado de relatório médico,  
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confirmando o diagnóstico com a CID, de seus documentos pessoais, bem como dos seus 
responsáveis legais e comprovante de endereço.  
 
 Art. 6º Caberá ao poder executivo regulamentar a presente lei dentro da sua esfera de 
competência e no que tange aos seus respectivos órgãos responsáveis pela execução da política de 
proteção dos direitos da pessoa com deficiência no Município.  

  
 Art. 7º: As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 
  
 Art. 8º:  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

Sala das Sessões Vereador Rafael Orsi Filho,  

10 de Outubro de 2019 

 

RODNEI ROCHA 

Vereador Ney Loko 
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JUSTIFICATIVA 

  
 A idéia da criação dessa identificação específica é facilitar o acesso ao atendimento prioritário 

garantido aos autistas pela Lei 12.764/12, que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos 

da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. Para os fins de atendimento, a lei equipara os autistas 

às pessoas com deficiência. 

   Certo de contar com a participação dos nobres Vereadores, submetemos a presente 

propositura à elevada apreciação.  

 

 

Sala das Sessões Vereador Rafael Orsi Filho,  

10 de Outubro de 2019 

 

 

RODNEI ROCHA 

Vereador 
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